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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

PREJUDICADO. Considerando Parecer Jurídico constante às fls. 8-11 e 

Manifestação Jurídica à fl. 13, encaminho à Diretoria Legislativa, para que 

envie  à ciência dos requerentes da Comissão de Representação 257/2025 e 

demais providências.

 Santa Bárbara d´Oeste, 18 de junho de 2025.

JÚLIO CÉSAR “KIFÚ”
Presidente da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 18 de junho de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=066UU958S30P763E  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 066U-U958-S30P-763E
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